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​ ​ ADMISSÃO/2026​
​ ​ EDITAL/NOVATOS 

A direção do Colégio Alumnus, no uso de suas atribuições, comunica que está aberto o 

Processo de Admissão de Novos Estudantes, da Educação Infantil, Ensino 

Fundamental e Médio, para o ano letivo de 2026, a partir de 1º de setembro de 2025. 

Este Edital se destina ao estudante que não está efetivamente matriculado em nossa 

instituição e deseja ingressar no início do ano letivo de 2026. 

Siga o passo-a-passo abaixo:  

 

01-​INSCRIÇÃO     02 - AVALIAÇÃO      03 - ENTREVISTA      04 – MATRÍCULA 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

01 - INSCRIÇÃO 
A inscrição deve ser realizada pelo telefone 31-34865073 e somente será validada se 

observada a idade mínima exigida para o nível/ano/série. 

 
TURMA IDADE COMPLETA 

ATÉ 30/03/2026 

IDADE COMPLETA 

ATÉ 30/06/2026 

MATERNAL II – ED. INF. 2 ANOS  

MATERNAL III – ED. INF. 3 ANOS  

1º PERÍODO – ED. INF. 4 ANOS  

2º PERÍODO – ED. INF. 5 ANOS  

1º ANO – ANOS INICIAIS  6 ANOS 

2º ANO – ANOS INICIAIS  7 ANOS 

3º ANO – ANOS INICIAIS  8 ANOS 

4º ANO – ANOS INICIAIS  9 ANOS 

5º ANO – ANOS INICIAIS  10 ANOS 

6º ANO – ANOS FINAIS  11 ANOS 

7º ANO – ANOS FINAIS  12 ANOS 

8º ANO – ANOS FINAIS  13 ANOS 
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9º ANO – ANOS FINAIS  14 ANOS 

1ª SÉRIE DO ENS. MÉDIO  15 ANOS 

2ª SÉRIE DO ENS. MÉDIO  16 ANOS  

3ª SÉRIE DO ENS. MÉDIO  17 ANOS 

 

 

1.1 – DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
Somente no ato da matrícula será necessário apresentar documentação. 

1.2 – VALOR DA INSCRIÇÃO 
Não será cobrado nenhum valor para realização da inscrição e da avaliação.  

2 – AVALIAÇÃO 
A avaliação tem como objetivo identificar as competências e habilidades desenvolvidas 

pelo candidato em seu percurso acadêmico. Para candidatos à Educação Infantil, serão 

realizadas oficinas em que as crianças interagem com professores e outras crianças, 

possibilitando a identificação de competências específicas, conforme a idade. 

Orientamos traje confortável com uso de tênis. Candidatos do Ensino Fundamental e 

Médio, realizarão avaliações nas Disciplinas de Língua Portuguesa, Redação e 

Matemática. 

Durante a realização das avaliações no Ensino Fundamental e Médio, nos dias e 

horários definidos no cronograma deste edital, os pais estão convidados a participar da 

apresentação da proposta pedagógica institucional. Os candidatos ao Ensino 

Fundamental e Médio deverão trazer estojo com lápis, borracha e caneta. 

Para que o aluno tenha direito a prova adaptada, ledor ou tutor, será necessário 

informar no momento da inscrição do nosso processo de admissão. 
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2.1. CRONOGRAMA DAS AVALIAÇÕES  
As avaliações serão realizadas conforme o cronograma: 

Data da avaliação: 06 DE SETEMBRO/2026 – ÀS 8 

HORAS 

Data da divulgação do resultado: A PARTIR DO DIA 03 DE 

OUTUBRO/2026 

 

Após essa data, serão aceitas inscrições, mas o dia e horário da oficina ou avaliação 

será definido conforme a disponibilidade da família e a organização do colégio. 

2.2 – RESULTADO 
A avaliação não tem caráter classificatório, mas o preenchimento das vagas 

disponíveis obedecerá à ordem de inscrição do candidato. Em caso de empate, ou 

seja, menos vagas do que candidatos com inscrição feita na mesma data, o critério 

utilizado será o melhor desempenho na avaliação. O resultado será divulgado via 

telefone e ou agendamento.  Em nenhuma hipótese será acatado pedido de revisão, 

recurso e/ou vistas das avaliações realizadas. 

3 – ENTREVISTA 
Junto ao resultado, será agendado um horário com a equipe de Supervisão. 

Ressaltamos que essa entrevista, em caso de convocação, é condição indispensável 

para a realização de matrícula.  

Vagas: Os critérios para disponibilização de vagas levam em consideração o espaço 

físico, a demanda e decisões administrativas internas.  
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4 – MATRÍCULA 
Após a entrevista, a matrícula ocorrerá a partir do dia 03 de outubro/25, enquanto 

houver vaga, e deverá ser efetuada presencial, na secretaria do Colégio, no horário das 

9h às 17h, sendo obrigatória a presença do responsável financeiro.  

4.1. Documentação necessária para matrícula:  
* Educação Infantil – Maternal: Comprovante de vacinação e RG do aluno;  CPF e 

Comprovante de endereço do responsável financeiro. 

* Educação Infantil – Períodos: Comprovante de vacinação e RG do aluno;  CPF e 

Comprovante de endereço do responsável financeiro; Declaração de Escolaridade ou 

de Transferência;  Declaração de quitação de débitos da escola atual. 

* Ensino Fundamental e Médio:  RG do aluno;  CPF e Comprovante de endereço do 

responsável financeiro; Declaração de Escolaridade ou de Transferência;  Declaração 

de quitação de débitos da escola atual.  

Importante: O CPF do responsável financeiro não poderá ter restrições. 

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
Os dados informados durante este processo de admissão estão protegidos em conformidade 

com a Lei Geral de Proteção de Dados – Lei Federal nº 13.709 publicada em 14 de agosto de 

2018.  

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Solicitamos o preenchimento correto dos dados para que a inscrição seja realizada 

para turma/ano escolar que seja compatível com os documentos escolares 

apresentados; Em hipótese alguma será concedida a cópia da avaliação ou qualquer 

documento institucional relacionado ao processo de ingresso de novos estudantes.  
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VALIDADE 
Este edital tem validade para o ano letivo de 2026. 
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